
ESTADO DO PARÁ                                                                      Ata nº 012 da Sessão Ordinária nº 012,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                          de 02 de março de 2017.

Às nove horas do dia dois de março de dois mil e dezessete, na sede do Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva Nunes”,

sob  a  Presidência  do  Conselheiro  DANIEL  LAVAREDA;  presentes  os  Conselheiros, CEZAR

COLARES,  ANTÔNIO  JOSÉ  GUIMARÃES  e  SÉRGIO  LEÃO  e  o  Conselheiro  Substituto

SÉRGIO DANTAS, nos termos da Resolução Administrativa nº 07/2017 de 09.02.2017; ausência

justificada dos Conselheiros  ALOISIO CHAVES, JOSÉ CARLOS ARAÚJO e MARA LÚCIA;

presença da Procuradora do Ministério  Público de Contas dos Municípios do Estado do Pará,

MARIA REGINA CUNHA; reuniu-se o Egrégio Colegiado do Tribunal de Contas dos Municípios

do Estado do Pará, em Sessão Ordinária realizada nos termos do Artigo 24 do Regimento Interno

desta  Corte.  Convocado o Conselheiro  Substituto  ALEXANDRE CUNHA para composição de

quorum, nos termos da alínea “c”, do inciso III, do Artigo 72 do Regimento Interno desta Corte.

Em seguida, a Presidência deu início a Sessão, momento em que assim se manifestou:  “havendo

quorum,  declaro  aberta  a  presente  Sessão.  Inspirai,  Senhor,  nossos  atos  neste  Plenário,  para  que

possamos  decidir  sempre  com justiça,  equilíbrio  e  sabedoria”. Convocado o Conselheiro  Substituto

SÉRGIO DANTAS, para apresentar proposta de Decisão aos Processos de nº 06, 07, 08, 30, nos

termos do inciso II, do Artigo 72 do Regimento Interno desta Corte. Houve votação e aprovação

da Ata  da Sessão nº 008/2017.  Em sequência, apresentada a  PAUTA DE JULGAMENTOS,

momento em que foram anunciados os processos: Processo nº 1440012012-00; Prefeitura

Municipal  de  Tracuateua;  Prestação  de  Contas  -  2012  (Contas  de  Governo);

Responsável:  Nelson  Pinheiro  da  Silva;  Instrução:  4ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Antonio  José  Guimarães;

Publicado no DOE nº 33.322, de 24.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer prévio

pela irregularidade das contas.  A matéria foi  colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator

proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu

pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia

dos  autos  ao  Ministério  Público  Estadual  (Resolução  nº  12.914).  Presidência  do  Conselheiro

Daniel  Lavareda.  Processo  nº  1440012012-00;  Prefeitura  Municipal  de  Tracuateua;

Prestação de Contas - 2012 (Contas de Gestão);    Responsável: Nelson Pinheiro da Silva;

Instrução:  4ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame da  Silva;

Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 33.322, de 24.02.2017.

Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pela emissão de parecer prévio pela regularidade das contas, com ressalvas.  A

matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência

proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com

ressalvas,  e  aplicação  de  multas (Acórdão  nº  30.053).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel

Lavareda.  Processo  nº  70022013-00;  Câmara  Municipal  de  Anajás;  Prestação  de

Contas - 2013;    Responsável: David Gomes de Lima; Instrução: 1ª Controladoria;  Ministério

Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;
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Publicado no DOE nº 33.322, de 24.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A

matéria foi colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO.  A Presidência

proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com

ressalvas, e expedição do Alvará de Quitação (Acórdão nº 30.054). Ausência, por ocasião da

votação, do Conselheiro Antonio José Guimarães. Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.

Processo  nº  200905955-00  (1283992005-00);  Fundo  Municipal  de  Saúde  de

Ulianópolis; Prestação de Contas – 2005;   Responsável: Clara Maria Bemerguy; Instrução: 1ª

Controladoria; Ministério Público:  Procuradora Maria Inez Gueiros;  Relator:  Conselheiro Sérgio

Leão;   Publicado no DOE nº 33.322, de 24.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das

contas, com aplicação de multas, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público

Estadual.  A matéria foi colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO.  A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela irregularidade das

contas,  com aplicação de multas (Acórdão nº 30.055). Ausência,  por ocasião da votação, do

Conselheiro Antonio José Guimarães. Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº

201516008-00  (201110462-00  /  364082010-00);  Fundo  Municipal  de  Educação/

FUNDEB de Itaituba; Prestação de Contas – 2010;   Responsáveis: Eliene Nunes de Oliveira

(01/01 a 26/04) e Francisco Felipe dos Santos Melo (27/04 a 31/12); Instrução: 1ª Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;

Publicado no DOE nº 33.322, de 24.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas de

Eliene Nunes de Oliveira, com ressalvas, e aplicação de multas; e pela irregularidade das contas

de Francisco Felipe dos Santos Melo, com recolhimento, e aplicação de multas.  A matéria foi

colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas de Eliene Nunes de

Oliveira, com ressalvas,  e aplicação de multas; e pela irregularidade das contas de Francisco

Felipe  dos  Santos  Melo,  com  recolhimento,  aplicação  de  multas (Acórdão  nº  30.056),  e

determinar a indisponibilidade do bens do Ordenador pelo prazo de um ano(Acórdão nº 30.057) .

Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Antonio  José  Guimarães.  Presidência  do

Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 1210052011-00; Fundo Municipal de Saúde de

Pau D'Arco; Prestação de Contas – 2011;   Responsável: Fredson Pereira da Silva; Instrução:

6ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator convocado para

apresentar proposta de decisão: Conselheiro Substituto Sérgio Franco Dantas (Redistribuído do

Gabinete do Conselheiro aloisio Chaves); Contador: José Augusto Rufino de Sousa;   Publicado

no DOE nº 33.322, de 24.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público

ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  regularidade  das  contas,  com

ressalvas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão.  O Conselheiro  substituto  apresentou  sua

proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a Decisão: O
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Plenário,  à unanimidade, decidiu pela  regularidade das contas, com ressalvas, e aplicação de

multas (Acórdão  nº  30.058).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº

1210222010-00; Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Pau d'Arco; Prestação de

Contas – 2010;   Responsável: Luciano Guedes - Prefeito Municipal; Instrução: 6ª Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator convocado para apresentar proposta

de  decisão:  Conselheiro  Substituto  Sérgio  Franco  Dantas  (Redistribuído  do  Gabinete  do

Conselheiro aloisio Chaves); Contador: José Augusto Rufino de Sousa (Contador);   Publicado no

DOE  nº  33.322,  de  24.02.2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria

foi  colocada  em discussão.  O Conselheiro  substituto  apresentou sua proposta  de  Decisão,

ratificada  pelo  Conselheiro  Relator. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das  contas,  com ressalvas,  e  aplicação  de  multas

(Acórdão nº 30.059). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 1210222011-

00; Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Pau d'Arco; Prestação de Contas – 2011;

Responsável: Luciano Guedes - Prefeito Municipal; Instrução: 6ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;     Relator  convocado  para  apresentar  proposta  de  decisão:

Conselheiro Substituto Sérgio Franco Dantas (Redistribuído do Gabinete do Conselheiro Aloisio

Chaves); Contador: José Augusto Rufino de Sousa (Contador);   Publicado no DOE nº 33.322,

de  24.02.2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada

em discussão.  O Conselheiro substituto apresentou sua proposta de  Decisão, ratificada pelo

Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu

pela  regularidade  das  contas,  com  ressalvas,  e  aplicação  de  multas (Acórdão  nº  30.060).

Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  201200522-00;  Associação

Castanhelense  dos  Árbitros  de  Futebol  de  Castanhal;  Prestação  de  Contas  de

Convênio  -  2012    (Convênio  nº  009/2011);  Responsável:  José  Adailson  Pereira  de  Oliveira;

Instrução:  4ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:

Conselheiro  Antonio  José  Guimarães;   Publicado  no  DOE  nº  33.322,  de  24.02.2017.

Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se  pela  regularidade  das  contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão.  O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pela regularidade das contas e expedição do Alvará de Quitação (Acórdão

nº  30.061).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  201213121-00;

Associação  Comunitária  Desenvolvimento  e  Progresso  dos  Moradores  do  Bairro

Jaderlândia  de  Castanhal;  Prestação  de  Contas  de  Convênio  -  2012    (Convênio  nº

009/2012); Responsável: Irmã Norberta da Silva Correa; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério

Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Antonio  José  Guimarães;

Publicado no DOE nº 33.322, de 24.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A
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matéria foi colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO.  A Presidência

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das  contas

(Acórdão nº 30.062). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.  Processo nº 201217820-

00;  Associação  Desportiva  dos  Deficientes  de  Castanhal;  Prestação  de  Contas  de

Convênio - 2012   (Convênio nº 007/2012); Responsável: Elieze Meirelis da Silva; Instrução: 4ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Antonio

José  Guimarães;   Publicado  no  DOE  nº  33.322,  de  24.02.2017. Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela

regularidade das contas.  A matéria foi colocada em discussão.  O Conselheiro Relator proferiu

seu  VOTO.  A Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela

regularidade das contas e expedição do Alvará de Quitação(Acórdão nº 30.063). Presidência do

Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 201016265-00; Associação Comunitária Cidade

de Deus de Marabá; Prestação de Contas de Convênio – 2010;   Responsável: Raimundo do

Carmo Matos; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;

Relator:  Conselheiro  Substituto  Sérgio  Franco  Dantas  (Resolução  Administrativa  nº  07/17);

Publicado no DOE nº 33.322, de 24.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A

matéria foi colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO.  A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  regularidade das contas  e

expedição do Alvará de Quitação  (Acórdão nº 30.064). Ausência, por ocasião da votação, do

Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº

201100951-00; Casa do Estudante Marabaense de Marabá; Prestação de Contas de

Convênio  –  2010;    Responsável:  Andressa  Bocalon  dos  Anjos;  Instrução:  5ª  Controladoria;

Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Substituto  Sérgio

Franco  Dantas    (Resolução  Administrativa  nº  07/17);   Publicado  no  DOE  nº  33.322,  de

24.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão.

O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à

unanimidade, decidiu pela regularidade das contas e expedição do Alvará de Quitação (Acórdão

nº 30.065). Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Daniel Lavareda. Presidência do

Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  201214202-00;  Centro  Social  e  Esportivo

Primavera de Marabá; Prestação de Contas de Convênio – 2011;    Responsável: Divino

Cândido de Oliveira; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth

Salame da Silva; Relator: Conselheiro Substituto Sérgio Franco Dantas   (Resolução Administrativa

nº 07/17);   Publicado no DOE nº 33.322, de 24.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental,

o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das

contas.  A matéria  foi  colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator  proferiu  seu  VOTO.  A

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela  regularidade das

contas  e  expedição  do  Alvará  de  Quitação  (Acórdão  nº  30.066).  Ausência,  por  ocasião  da
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votação, do Conselheiro Daniel Lavareda. Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº

201511978-00 (250012011-00); Prefeitura Municipal de Chaves; Pedido de Revisão

contra  a  decisão  contida  na  Resolução  nº  11.123/13   (Contas  de  Governo);    Recorrentes:

Ubiratan de Almeida Barbosa (01/01 a 23/01) e Benjamin Ribeiro de Almeida Neto (24/01 a

31/12); Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator:

Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 33.322, de 24.02.2017. Retirado

de  Pauta.  Processo  nº  201511979-00  (250012011-00);  Prefeitura  Municipal  de

Chaves; Pedido de Revisão   contra a decisão contida no Acórdão nº 23.998/2013   (Contas de

Gestão);    Recorrentes:  Ubiratan de Almeida Barbosa (01/01 a 23/01) e Benjamin Ribeiro de

Almeida Neto (24/01 a 31/12); Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria

Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães  ; Publicado no DOE nº 33.322, de

24.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pelo conhecimento e provimento parcial  do Pedido.  A matéria  foi

colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  conhecimento  e  provimento  parcial  do

Pedido, com a manutenção da decisão (Acórdão nº 30.067). Presidência do Conselheiro Daniel

Lavareda. Processo nº 201403320-00 (420022010-00); Câmara Municipal de Marabá;

Recurso Ordinário    contra  a  decisão contida no Acórdão nº 24.381/2013;  Recorrente:  Julia

Maria Ferreira Rosa Veloso; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria

Regina Cunha; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 33.322, de

24.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pelo conhecimento e provimento parcial do Recurso.  A matéria foi

colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  conhecimento  e  provimento  parcial  do

Recurso, com a manutenção da decisão (Acórdão nº 30.068). Presidência do Conselheiro Daniel

Lavareda.  Processo nº 201205532-00 (145492005-00); Secretária de Meio Ambiente

de Belém; Recurso de Reconsideração   contra a decisão contida no Acórdão n° 21.702/2012;

Recorrente:  Sylvia  Christina  Souza de Oliveira  Santos;  Instrução: 1ª Controladoria;  Ministério

Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Sérgio Leão; Advogado: Pedro

Daltro Cunha (OAB/PA n° 665);   Publicado no DOE nº 33.322, de 24.02.2017. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se pelo conhecimento e provimento parcial do Recurso. A matéria foi colocada em discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pelo conhecimento e provimento parcial do Recurso, com a modificação

da decisão pela regularidade das contas, com ressalvas (Acórdão nº 30.069).  Presidência do

Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  201306041-00;  Instituto  de  Previdência  e

Assistência  do  Município  de  Belém;  Aposentadoria  (Portaria  nº  0390/2013,  de

19.03.13);   Interessado: Evandro Pereira da Vera Cruz; Ministério Público: Procuradora Maria

Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Substituto Sérgio Franco Dantas   (Resolução Administrativa nº
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07/17);   Publicado no DOE nº 33.322, de 24.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A

matéria foi colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO.  A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pelo registro do Ato  (Acórdão nº

30.070). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 201306803-00; Instituto

de  Previdência  e  Assistência  do  Município  de  Belém;  Aposentadoria  (Portaria  nº

0454/2013,  de  08.04.13);    Interessado:  José  Augusto  de  Queiroz  Mendonça;  Ministério

Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Substituto Sérgio Franco Dantas

(Resolução  Administrativa  nº  07/17)  ;   Publicado  no  DOE  nº  33.322,  de  24.02.2017.

Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu

pelo registro do Ato (Acórdão nº 30.071). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo

nº  201400176-00;  Instituto  de  Previdência  e  Assistência  do  Município  de  Belém;

Pensão (Portaria nº 1818/2013, de 16.12.13);   Interessados: Rodolfo Almeida de Oliveira e

Ronaldo Almeida de Oliveira (Filhos); Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da

Silva; Relator: Conselheiro Substituto Sérgio Franco Dantas   (Resolução Administrativa nº 07/17)  ;

Publicado no DOE nº 33.322, de 24.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi

colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato  (Acórdão  nº  30.072).

Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  201402209-00;  Instituto  de

Previdência e Assistência do Município de Belém; Pensão (Portaria nº 0018/2014, de

06.01.14);    Interessada: Sandra Melo Cardoso (Esposa); Ministério Público: Procuradora Maria

Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Substituto Sérgio Franco Dantas   (Resolução Administrativa nº

07/17)  ;   Publicado no DOE nº 33.322, de 24.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A

matéria foi colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO.  A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pelo registro do Ato  (Acórdão nº

30.073). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 201414474-00; Instituto

de Previdência e Assistência do Município de Belém; Pensão (Portaria nº 1278/2014,

de 11.08.14);   Interessado: Keven Bruno Santos de Brito; Ministério Público: Procuradora Maria

Regina Cunha; Relator: Conselheiro Substituto Sérgio Franco Dantas   (Resolução Administrativa nº

07/17)  ;   Publicado no DOE nº 33.322, de 24.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A

matéria foi colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO.  A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pelo registro do Ato  (Acórdão nº

30.074). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.  Processo nº 201601144-00; Câmara

Municipal de Bragança; Subsídio - 2016 (Lei Municipal nº 4.483/2016);    Interessada:
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Irene dos Santos Farias; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro

Substituto Sérgio Franco Dantas (Resolução Administrativa nº 07/17)  ;   Publicado no DOE nº

33.322, de 24.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pelo cadastramento do Ato. A matéria foi colocada em

discussão.  O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pelo cadastramento do Ato (Resolução nº 12.915). Presidência

do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  201611182-00;  Prefeitura  Municipal  de

Castanhal: Subsídio - 2017 (Lei Municipal nº 026);    Interessado: Paulo Sérgio Rodrigues

Titan; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Substituto Sérgio

Franco  Dantas  (Resolução  Administrativa  nº  07/17)  ;   Publicado  no  DOE  nº  33.322,  de

24.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pelo cadastramento do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pelo  cadastramento  do  Ato  (Resolução  nº  12.916).  Presidência  do

Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  201612969-00;  Prefeitura  Municipal  de

Primavera: Subsídio - 2016 (Lei Municipal nº 2856);   Interessada: Cleuma Maria Bezerra de

Oliveira;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Substituto

Sérgio Franco Dantas (Resolução Administrativa nº 07/17)  ;     Publicado no DOE nº 33.322, de

24.02.2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pelo cadastramento do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pelo  cadastramento  do  Ato  (Resolução  nº  12.917).  Presidência  do

Conselheiro Daniel Lavareda.  Processo nº 201613476-00; Prefeitura Municipal de Terra

Alta;  Subsídio  -  2017 (Lei  Municipal  nº 008);    Interessado:  Gilvandro  Alves  Cordovil  de

Nascimento; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro

Substituto Sérgio Franco Dantas (Resolução Administrativa nº 07/17)  ;   Publicado no DOE nº

33.322, de 24.02.2017.  Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pelo cadastramento do Ato. A matéria foi colocada em

discussão.  O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pelo cadastramento do Ato (Resolução nº 12.918). Presidência

do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo n º201611805-00; Câmara Municipal de Peixe-

Boi; Diária - 2017 (Lei Municipal nº 690/2016);    Interessado: Francisco Oliveira de Souza

(Presidente);  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:

Conselheiro Substituto Sérgio Franco Dantas (Resolução Administrativa nº 07/17)  ;   Publicado no

DOE  nº  33.322,  de  24.02.2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo cadastramento do Ato. A matéria foi

colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  cadastramento  do  Ato  (Resolução  nº

12.919). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.  Processo nº 201611808-00; Câmara
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Municipal de Peixe-Boi; Diária - 2017 (Resolução nº 002/2016);   Interessado: Francisco

Oliveira  de  Souza  (Presidente);  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:

Conselheiro Substituto Sérgio Franco Dantas (Resolução Administrativa nº 07/17)  ;   Publicado no

DOE  nº  33.322,  de  24.02.2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo cadastramento do Ato. A matéria foi

colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  cadastramento  do  Ato  (Resolução  nº

12.920). Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº 1310022012-00; Câmara

Municipal  de  Bannach;  Reabertura  –  2012;    Responsável:  Joel  Nonato  de  Souza  –

Presidente; Instrução: 6ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame

da Silva; Relator convocado para apresentar proposta de decisão: Conselheiro Substituto Sérgio

Franco Dantas (Redistribuído do Gabinete Conselheiro Aloísio Chaves); Contador: Sr(a). Jonas

Pinheiro  Reis;   Publicado  no  DOE  nº  33.322,  de  24.02.2017. Cumprindo  dispositivo

regimental, o Conselheiro Substituto solicitou a reabertura da instrução do processo, ratificada

pelo  Conselheiro  Relator. A matéria  foi  colocada  em discussão.  A Presidência  proclamou a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu autorizar a reabertura solicitada (Resolução nº

12.921).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  MATÉRIA  ADMINISTRATIVA:

Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda.  O Conselheiro Daniel Lavareda pediu a palavra para

submeter ao Plenário a seguinte proposta de Resolução: dispõe sobre o plano de gestão do Biênio

2017/2018 do TCM/PA com seus projetos e ações e dá outras providências. A matéria foi colocada em

discussão. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  aprovar a

Resolução apresentada (Resolução nº 09/2017).  PALAVRA DOS CONSELHEIROS e MEMBRO

DO MINISTÉRIO PÚBLICO:  o Conselheiro Daniel Lavareda convocou seus pares para Reunião

Administrativa, a fim de tratar dos Processos do Estoque, bem como a relatoria de Processos por parte

de Conselheiros Substitutos, a ser realizada no dia 07.03.2017, após a Sessão Plenária . ENCERRADA

a presente Sessão, às onze horas e quarenta e cinco minutos da qual foi lavrada a presente Ata. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em dois de março de

dois mil e dezessete.

Ata aprovada em Sessão Ordinária nº 014/2017, em nove de março de dois mil e dezessete.

Visto: 

Jorge Antônio Cajango Pereira
Secretário Geral

Conselheira Presidente Daniel Lavareda
Presidente da Sessão

Conselheiro Cezar Colares
Presidente da Sessão
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